
PREFEITURA DO MUNICfpIO DE AMÉRICO B8ASILlENSE 

L E I .1~3/82 
De 25 de Março de 1.982 

Autoriza proceder cadaatramento de área 
de terreno com. menoe de 250 aeUos qua
drados. 

o PBElEITO DO lmlfIOIPIO DI ,mICO DASILIBSI, Estado 
de sio Paul.o, de &.Cordo coa o que deoretou a câmara 16m1oipal, .a -
seS8~ ordinária da 15 de março do corrente &nO, proau)ga a seguiRte 
lei.-

Artigo 11.- liaa o ,Chefe do EXecutivo IUDicipal, no -
prazo de 60 (sessenta) dias, da data da proaul.g&g~' da ~rel1ente lei 
autorizado a proceder os oadastramentos de terraRo ooa area inferior 
a 250 metros quadrados de que trata o arti80 18 da Lei JI&m1cipal nl. 
292, da 23 da jUDhG de 1.977. 

Artigo 21.- Os terrenos a .ere. cadastrados terão área 
mínima de 125 lIStros quad.radoe e frente mÍp111El d8 10 (dez) matroe. 

Artiso 31 • - -Esta lei entrará .. vigor~Da data de sua -
publlcat;&.o, revogadas as dispo8iç~es em oontrá.r1o. 

Prefe! tua do IIlmicipio de .taé1"100 llrasil1e1188, aos 25 (vinte a cin
co) ae lIar90 da 1.982. (hu. ai.l, D.oyec1.),s_e .. Oitenta e do~e). 

Antonio Paftll. 
Prefeito ~oipal 

Pablicada na Seeretar1a ela Prefeitura lIu.1U.o1pal Da data supra • 

.A.:rIaaDtlo l'1oravante Zszl1olo 
- .. 

jssist. de lõ.1aistraçao 
Registrada às folhas nl.24 da livro aom.petente nl.04 (quatro). 
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Presídente 


